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SINDICATO DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOV DE NOVA IGUACU, CNPJ n. 30.830.319/0001-05, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS E LOGISTICA DO RIO DE 
JANEIRO, CNPJ n. 33.822.057/0001-25, neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2020 
a 30 de abril de 2022 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários - 2º Grupo do Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes Terrestres, e bem como os condutores de veículos rodoviários de carga em geral, carga 
de bebidas, carga de minérios em geral, trabalhadores nas empresas de transporte de passageiro, 
inclusive os trabalhadores da limpeza, ajudantes e carregadores de veículos, trabalhadores em 
escritórios das empresas de transportes rodoviários e os trabalhadores das empresas em transporte 
por fretamento, cobradores em ônibus, lavadores de carros, fiscais, despachantes, bilheteiros, , com 
abrangência territorial em Belford Roxo/RJ, Itaguaí/RJ, Mesquita/RJ, Nilópolis/RJ, Nova Iguaçu/RJ, 
Paracambi/RJ, São João de Meriti/RJ e Seropédica/RJ.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

As partes convencionam os pisos salariais para as respectivas categorias, a partir de 1º de 
julho de 2020: 

  

MOTORISTA DE BITREM 2.287,54 



MOTORISTA DE CARRETA 2.123,43 
MOTORISTA DE MUNCK/BETONEIRA 1.924,95 
MOTORISTA DE GUINCHO (ACIMA DE 10.000 KG) 1.888,36 
MOTORISTA DE GUINCHO (ABAIXO DE 10.000 KG) 1.723,14 
MOTORISTA DE CAMINHÃO 1.611,15 
OPERADOR DE EMPILHADEIRA 1.508,03 
CONFERENTE 1.458,13 
MOTORISTA DE UTILITÁRIO (ATÉ 2 TONELADAS) 1.400,46 
SOCORRISTA MECÂNICO 1.400,46 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 1.400,46 
AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO 1.284,70 
AJUDANTE 1.284,70 
FAXINEIRO, COPEIRO, CONTINUO E VIGIA 1.284,70 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que já praticam pisos salariais superiores aos 
contidos no caput da cláusula 3ª, aplicarão o reajuste de 2,46% (dois virgula quarenta e seis 
por cento) sobre o salário de todos os empregados da categoria, percebidos em maio de 2019, 
a partir de 01 de julho de 2020, podendo haver exclusão ou aplicação de reajustes 
diferenciados mediante negociação em acordo coletivo de trabalho, mediada por ambos os 
sindicatos ora convenentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que vier a requerer a rescisão de seu contrato de 
trabalho por pedido de demissão nos primeiros 90 (noventa) dias de vigência do mesmo, poderá 
ter descontado o valor relativo às despesas com exame toxicológico em seu Termo de Rescisão 
de Contrato de Trabalho, sem prejuízo dos demais descontos legais, caso haja previsão 
expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora convenentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos 
ora convenentes, poderá estabelecer pisos salariais e percentual de reajuste distintos daqueles 
estabelecido no caput e no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 

 PARAGRAFO QUARTO - As diferenças de reajustes dos salários e das cláusulas economicas 
(PTS, tíquete refeição e diárias de viagem) referentes aos meses de julho, agosto e setembro 
de 2020 poderão ser pagas pelas empresas abrangidas por esta norma coletiva em 03 (três) 
parcelas, nos dias 05 de novembro de 2020, 05 de janeiro de 2021 e 05 de fevereiro de 2021. 
  
  
 

Pagamento de Salário   Formas e Prazos  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO E CÓPIA DO CONTRATO DE 
TRABALHO  
 
 



As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de pagamento por meio 
eletrônico ou físico, que deverão conter a identificação da empresa, a discriminação de todas 
as verbas pagas e os descontos efetuados. 

 PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas comprometem-se a fornecer aos empregados admitidos 
na vigência do presente ajuste cópia do Contrato de Trabalho. 

  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ADIANTAMENTO SALARIAL  
 
 

As empresas que pagarem mensalmente aos seus empregados concederão uma antecipação 
salarial, até o dia 20 de cada mês, no percentual de 40% (quarenta por cento) do salário, 
podendo o percentual de antecipação ser reduzido, flexibilizado ou extinto mediante negociação 
em acordo coletivo de trabalho, mediada por ambos os sindicatos ora convenentes. 

  

  
 

Descontos Salariais  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DESCONTOS SALARIAIS  
 
 

Os descontos salariais serão admitidos, em caso de multa de trânsito, furto, roubo, quebra ou avaria de 
veículos, avaria ou perda de carga ou qualquer outra espécie de dano, se resultar configurada culpa ou dolo 
do empregado. 

Parágrafo Primeiro - Os motoristas e operadores de equipamentos serão responsabilizados por todos e 
quaisquer prejuízos ou danos causados aos equipamentos da empresa, bem como sobre bens de 
terceiros.  

Parágrafo Segundo – As multas recebidas pela empresa serão descontadas do salário do motorista, quando 
provenientes de infrações cometidas pelo mesmo, no mês subsequente ao vencimento da mesma. 

 Parágrafo Terceiro – Ficam autorizados também os descontos provenientes de vales oriundos de acerto de 
viagem. 

 Parágrafo Quarto - Ficam autorizados também os descontos provenientes de compra de uniforme que 
ultrapassarem a quantidade fornecida gratuitamente, decorrentes de perda ou mau uso dos mesmos, bem 
como daqueles não devolvidos no ato da dispensa, desconto este efetuado nos valores pagos no TRCT do 
empregado. 

Parágrafo Quinto – Ficam autorizados, no que tange ao benefício da alimentação, descontos nos limites que 
trata o art. 458, § 3º, CLT. 



Parágrafo Sexto – O empregado arcará com os custos do exame toxicológico admissional determinado por 
lei quando der causa à rescisão contratual nos três primeiros meses de contrato de emprego. 

Parágrafo Sétimo- Os descontos também poderão incidir sobre a participação do empregado em benefícios 
oferecidos pela empresa através de convênios diversos (Plano de Saúde, Farmácia, Odontologia, etc.), bem 
como os autorizados por lei. 

Parágrafo Oitavo- Ficam autorizados descontos para custeio do plano de saúde do empregado e de seus 
dependentes indicados, na hipótese de o mesmo optar por sua contratação. 

PARÁGRAFO Nono- Os descontos deverão observar o limite de 70% (setenta por cento) da remuneração 
mensal, inclusive das rescisões contratuais, respeitado sempre o salário mínimo, podendo ocorrer em 
tantos meses quantos sejam necessários para quitar o valor do prejuízo ou multa previstos nos parágrafos 
anteriores desta cláusula.   

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA COMPENSAÇÃO DE REAJUSTE ESPONTÂNEO  
 
 

Os reajustes ofertados espontaneamente poderão ser compensados mediante previsão expressa em 
acordo coletivo de trabalho mediado por ambos os sindicatos ora convenentes, nos seguintes termos: 

a) no decurso compreendido entre maio de 2019 e abril de 2020 com os reajustes aplicados em maio/2020; 

b) no decurso compreendido entre maio de 2020 e abril de 2021 com os reajustes aplicados em maio/2021; 

  

  
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ABONO PECUNIÁRIO  
 
 

As empresas pagarão aos empregados ativos vinculados à categoria representada, a título de 
abono pecuniário no biênio 2020/2021, a importância mínima de R$ 1.246,34 (hum mil, duzentos 
e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos). Este pagamento poderá ser feito em duas 
vezes até os dias 15 de outubro de 2020 e 15 de novembro de 2020. O pagamento do ABONO 
de que trata esta cláusula será feito em espécie, juntamente com o contracheque de referência 
do mês de outubro de 2020. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O abono pecuniário poderá ser parcelado em até 12 (doze) vezes, 
através da conta digital EU AMO CAMINHÃO, e ter seu pagamento condicionado à assiduidade 



do empregado, caso haja previsão expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos 
os sindicatos ora convenentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que mantiverem programas de participação nos lucros 
ou resultados, elaborados na forma da lei, com participação do sindicato profissional, poderão 
utilizar-se deles para suprir as obrigações contidas nesta cláusula, caso haja previsão expressa 
em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora convenente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica convencionado que a concessão do referido abono (integral 
ou proporcional) se reveste de caráter excepcional, não podendo servir de fundamento para 
qualquer outra postulação no sentido de renovação, seja na vigência da presente convenção 
coletiva ou por ocasião de outras convenções coletivas subsequentes. 

PARÁGRAFO QUARTO - O abono de que trata o caput desta cláusula não incorpora e nem 
complementa a remuneração devida ao empregado para efeito de férias, 13° salário, horas 
extraordinárias ou de outro direito trabalhista oriundo do contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de demissão do empregado sem justa causa ou por pedido 
de demissão, deverá o empregador, no ato do pagamento das verbas rescisórias, efetuar a 
quitação das parcelas referente ao abono pecuniário, proporcional ou integral, caso as mesmas 
ainda não tenham sido quitadas, podendo tal valor ser pago proporcionalmente ao número de 
meses trabalhados, caso haja previsão expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por 
ambos os sindicatos ora convenente. 

PARÁGRAFO SEXTO – O pagamento do abono pecuniário (integral ou proporcional) poderá 
ser flexibilizado ou excluído na hipótese de dispensa do empregado na modalidade de justa 
causa, bem como nas hipóteses de licenciamento ou afastamento do empregado por qualquer 
hipóteses prevista em lei, quando do retorno do empregado ao trabalho efetivo junto à empresa, 
desde que haja previsão expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os 
sindicatos ora convenente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor do abono pecuniário deverá ser depositado para o empregado 
na conta digital EU AMO CAMINHÃO, em até 12 (doze) parcelas, através de indicação de 
instituição financeira escolhida e contratada pelo SINDICARGA atraves de parceira ou 
convenio, com anuência formal do Sindicato Laboral e com o apoio técnico da gestora de 
benefícios, não trazendo nenhum custo para a empresa e para o empregado na abertura e na 
manutenção da conta digital. 

PARÁGRAFO OITAVO - O acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos 
convenentes, poderá prever a extinção ou o pagamento do beneficio do abono 
pecuniário em  valores distintos do previsto no caput desta cláusula, bem como condições 
diferenciadas de pagamento.  

  

 
 
CLÁUSULA NONA - DA PROPORCIONALIDADE NO PAGAMENTO DO ABONO PECUNIÁRIO  
 
 



O pagamento do abono pecuniário, nos valores e condições de que trata a Cláusula oitava, 
deverá ser efetuado da seguinte forma: 

 1) empregados admitidos na empresa até 30 de abril de 2019: fazem jus à integralidade do 
abono, uma vez preenchidos os requisitos previstos na Cláusula Oitava 

2) empregados admitidos na empresa de 1º de maio de 2019 até 30 de abril de 2020: fazem 
jus ao abono pecuniário proporcionalmente aos meses trabalhados, tendo por referência o 
período de 1º de maio de 2019 a 30 de abril de 2020, sem prejuízo da análise das condições de 
que trata a  assiduidade e modalidade de dispensa do empregado. (Exemplo: empregado 
admitido em 1º de setembro de 2019 fará jus ao abono pecuniário proporcional a 8 (oito) meses, 
ou seja, divide-se o valor do abono pecuniário por 12 (doze) meses e multiplica-se por 8 (oito) 
meses para obter o valor proporcional, caso o empregado preencha os requisitos para obtenção 
integral da parcela); 

3) empregados admitidos após 1º de maio de 2020: não fazem jus ao abono. 

  
 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO TÍQUETE REFEIÇÃO /ALIMENTAÇÃO  
 
 

O valor do tiquete refeição ,  a partir de 1º de julho  de 2020, passará para R$ 24,22 (vinte e 
quatro reais e vinte e dois centavos) por dia de trabalho efetivo, concedidos a todos os 
empregados de acordo com os benefícios e entendimentos disciplinados na Lei que instituiu o 
PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do auxílio refeição/alimentação será feito mediante o 
CARTÃO EU AMO CAMINHÃO, através de Convênio realizado pelos sindicatos convenentes, 
coordenado pelo SINDICARGA, com a fiscalização direta do Sindicato Laboral, mediante 
contratação de uma gestora de benefícios para dar assessoria na escolha, direção e 
operacionalização do cartão alimentação, com qualidade de atendimento ao trabalhador e com 
custo acessível aos empresários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O convênio firmado viabilizará o reajuste adequado aos 
empregados e uma redução de custos para as empresas nas taxas cobradas pelos serviços, 
oferecendo acesso a melhor qualidade de alimentação ao trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas que têm refeitório e fornecem refeição poderão ficar 
excluídas da obrigação prevista nesta Cláusula, desde que haja previsão expressa em acordo 
coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora convenentes. 

PARÁGRAFO QUARTO – O valor ou forma de pagamento do tíquete refeição, bem como o 
fornecimento alternativo de tíquete alimentação, pode ser flexibilizado ou ter seus ajustes 
modificados por meio de previsão expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos 
os sindicatos ora convenentes. 



PARÁGRAFO QUINTO - Acordo coletivo de trabalho mediado por ambos os sindicatos ora 
convenentes poderá prever valores de auxilio alimentação distintos daquele previsto no caput
desta cláusula, bem como condições diferenciadas de pagamento.  
  
  
  
 

Auxílio Saúde  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PLANO ODONTOLÓGICO  
 
 

Em atendimento à previsão contida na Cláusula décima Quarta deste instrumento, as empresas abrangidas 
por este Instrumento Normativo continuarão fornecendo Plano Odontológico para todos os seus 
empregados. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas arcarão com o percentual de 100% (cem por cento) do valor do 
plano do empregado titular. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO – Os empregados que queiram incluir os seus dependentes deverão comunicar 
por escrito a seu empregador, ficando as empresas obrigadas a arcar com 50% (cinquenta por cento) do 
valor do plano para 01 (um) dependente indicado pelo empregado. Havendo outros dependentes, o valor 
destes deverá ser pago integralmente pelo empregado, por intermédio do desconto em folha de pagamento. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO – A mensalidade a ser paga pelas empresas não poderá ultrapassar o valor de 
R$ 17,90 (dezessete reais e noventa centavos) por empregado ou dependente indicado. 

 PARÁGRAFO QUARTO – Os sindicatos convenentes indicam neste ano o Sindicato dos Rodoviários de 
Duque de Caxias e Magé para efetuar a administração do plano odontológico, visando aproveitamento do 
contrato coletivo por adesão já formalizado por este nos termos da resolução normativa 195 da ANS 
(Agência Nacional de Saúde), através de operadora contratada registro na ANS. 

PARÁGRAFO QUINTO – A manutenção da administração do plano do odontológico pelo  Sindicato dos 
Rodoviários de Duque de Caxias e Magé demandará a continuidade do plano existente com cobertura 
nacional, ampla rede credenciada em todas as especialidades e disponibilizar aos usuários cartões com a 
marca EU AMO CAMINHÃO. 

PARÁGRAFO SEXTO - O contrato formalizado com a Operadoras indicada adotará a marca EU AMO 
CAMINHÃO, a qual deverão se vincular e aderir todas as empresas desta categoria profissional, visando a 
unificação e universalização de benefícios aos empregados do setor. 

PARAGRAFO SETIMO - A contratação dependera da anuência expressa e por escrito do Sindicarga, à qual 
deverão se vincular e aderir todas as empresas desta categoria profissional, visando a unificação e 
universalização de benefício aos empregados do setor. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SEGURO DE VIDA OBRIGATÓRIO  
 
 



Visando o atendimento completo da previsão contida no art. 2º, V, “c” da Lei 13.103/2015, as empresas 
deverão aderir ao Convênio firmado entre o Sindicato das Empresas do Transporte Rodoviário de Cargas e 
Logística do Rio de Janeiro SINDICARGA, e a Seguradora/Corretora de Seguros por ela nomeada, 
objetivando fornecer a todos os empregados abrangidos por esta norma coletiva o benefício do Seguro de 
Vida e demais garantias, com qualidade de atendimento ao trabalhador e com custo acessível aos 
empresários. 

Parágrafo Primeiro: O Seguro de Vida previsto neste Acordo Coletivo terá que cumprir as seguintes 
exigências: 

a) As empresas arcarão com o percentual de 100% (cem por cento) do valor do seguro (seguro não 
contributário); 

b) Não exigir o preenchimento de Declaração Pessoal de Saúde – DPS; e 

c) Não exigir dados pessoais de cada funcionário, dentre os quais cito: Nome, CPF, Data de Nascimento, 
Salário ou outra qualquer informação, para inclusão ou atualização mensal no seguro. 

 Parágrafo Segundo: As empresas que já forneciam aos seus empregados o seguro de vida em data 
anterior à vigência desta norma coletiva, e estão com contrato ainda em vigor, devem contratar o Seguro de 
Vida e demais garantias junto à Seguradora/Corretora de Seguros indicada pelo SINDICARGA tão logo 
cessada a vigência de seu contrato em curso, obedecendo as condições aqui pactuadas. 

 Parágrafo Terceiro: O Seguro de Vida firmado mediante o referido convênio abrangerá os empregados 
cujos contratos de trabalho estejam ativos, assegurando as seguintes coberturas:  

Coberturas e Assistências 
Capital Segurado 
Individual 

Morte R$ 39.000,00 
IEA – Indenização Especial por Acidente (Morte 
Acidental)   

R$ 39.000,00 

IPA – Invalidez Permanente Total ou Parcial por 
Acidente 

R$ 39.000,00 

Rescisão Trabalhista   R$   9.750,00 
Assistência Funeral Familiar   Até R$ 5.000,00 
Taxa de Exumação Antecipada   Até R$  600,00 
Assistência à Vítima de Crime   Até R$ 2.000,00 
Assistência à Serviços Básicos (Água, Luz e Gás)   4 parcelas de R$ 200,00 

  

1 – Em caso de morte em consequência de acidente, os capitais segurados da cobertura de Morte e IEA – 
Indenização Especial por Acidente (Morte Acidental) se acumulam; 

2 – Em caso de morte do segurado, a empresa contratante receberá o valor definido acima; 

3 – Traslado para a base domiciliar, independentemente do local que ocorreu o óbito, sem limite de 
quilometragem; 

4 – Em caso de morte do segurado, o beneficiário será reembolsado até o valor definido acima; 



5 – Amparar o segurado em caso de problemas decorrentes de assalto, agressão, roubo ou furto 
envolvendo o segurado, seu automóvel ou residência. Para a assistência ser fornecida, deverá ser 
apresentado o Boletim de Ocorrência; 

6 – Em caso de morte do segurado, o beneficiário receberá o valor definido acima, para pagamento dos 
serviços básicos. 

Parágrafo Quarto: O custo mensal do Seguro de Vida por empregado será de R$18,68 (dezoito reais e 
sessenta e oito centavos). 

Parágrafo Quinto: Para inclusão inicial neste seguro, serão aceitos, na condição de segurado as pessoas 
que: 

1. a) Estejam em plena atividade profissional/laborativa; 
2. b) Estejam em boas condições de saúde; 
3. c) Não tenham doenças ou lesões pré-existentes; 
4. d) No momento da inclusão, tenham até 70 (setenta) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 

dias. 

Parágrafo Sexto: A inclusão de novos segurados, após o início de vigência deste seguro, deverá obedecer 
aos requisitos acima especificados e previstos nas Condições Gerais do seguro. 

Parágrafo Sétimo: A inclusão no seguro se dará somente mediante a aceitação expressa da Seguradora. 

Parágrafo Oitavo: O empregado afastado por doença ou acidente, antes do início da vigência prevista para 
este seguro, somente terá direito à cobertura a partir da data de seu retorno às atividades normais de 
trabalho, respeitando às condições de aceitação individual, estando a empresa isenta da obrigação de 
contratação do seguro para o empregado afastado. O segurado que se afastar após o início de vigência do 
seguro deve permanecer no seguro e estará coberto normalmente. 

Parágrafo Nono: Será permitida, de forma opcional, a inclusão de todos os sócios, pessoa física, 
obedecendo aos requisitos acima especificados, com as mesmas coberturas, capital segurado e custo 
mensal do seguro obrigatório para os empregados. Os sócios poderão contratar o seguro com o capital 
segurado de até R$ 200.000,00 para a cobertura de Morte, considerando a mesma taxa do seguro 
obrigatório da apólice, respeitando a proporcionalidade dos capitais segurados das demais coberturas. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PTS (PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO)  
 
 

O empregado que já tenha completado 2 (dois) anos de vinculação ininterrupta à mesma 
empresa receberá, mensalmente, a título de Prêmio por Tempo de Serviço, percentual 
equivalente a 5% (cinco por cento) do piso salarial fixado para os ajudantes. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando previsto em acordo coletivo de trabalho, mediado por 
ambos os sindicatos ora convenentes, o prêmio poderá ser ajustado em natureza indenizatória, 
não gerando integração em parcelas contratuais e rescisórias do empregado, bem como não 
implicará em caractere de equiparação salarial. 



  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando previsto em acordo coletivo de trabalho, mediado por 
ambos os sindicatos ora convenentes, o PTS será devido em percentual único por todo contrato 
de trabalho do empregado, iniciando no mês subsequente ao aniversário de 2 (dois) anos de 
vínculo de emprego com a mesma empresa, jamais sendo devido cumulativamente. 

  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS TRABALHADORES  
 
 

Os Sindicatos convenentes: 

 CONSIDERANDO que, os direitos sociais dos trabalhadores são consagrados na Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, o Setor de Cargas absorve um grande número de trabalhadores provenientes das camadas 
mais carentes da sociedade e que a demanda por um atendimento social e amplo dos seus trabalhadores é cada 
vez maior; 

CONSIDERANDO que, para se obter um ambiente de trabalho com segurança e em condições adequadas de 
produtividade é imprescindível que haja uma valorização do trabalhador, tendo o mesmo um pronto e adequado 
atendimento social; 

CONSIDERANDO que, a assistência social, oferecida pelo Estado para os trabalhadores em geral, não vem 
atendendo às necessidades básicas e de dignidade da pessoa humana; 

CONSIDERANDO a necessidade de gestão mais efetiva e qualificada dos benefícios acordados em convenção 
coletiva pelos sindicatos convenentes; 

CONSIDERANDO finalmente, as obrigações dos Sindicatos signatários do presente instrumento normativo na 
estipulação de condições de trabalho, bem como o que dispõe a legislação pertinente, especialmente os artigos. 
6º, 7º caput e incisos IV, XXII, XXVI e artigo 8º, incisos III e IV, todos da Constituição Federal e os artigos 154, 611 
e 613, inciso VII, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

  

RESOLVEM, com a devida aprovação das Assembleias Gerais Laboral e Patronal, reconhecer como direito dos 
trabalhadores abrangidos por esta Convenção Coletiva a assistência social, com ênfase na qualificação 
profissional, saúde, educação, acesso a oportunidades, e, em decorrência, estipular, sem prejuízo de outras 
condições de trabalho previstas no ordenamento jurídico, o seguinte: 

  

I - As empresas transportadoras e demais empregadores abrangidos por este instrumento normativo deverão 
proporcionar a todos os empregados alcançados por esta Convenção Coletiva prestações múltiplas de assistência 
social, em atendimento ao binômia necessidade x possibilidade, obrigando-se, para tal fim, a cumprir com, 
fiscalização constante do Sindicato Laboral convenente, as previsões contidas nas Cláusulas Oitava e Nona (abono 
pecuniário integral e proporcional); Décima  (tíquete); Décima Primeira (plano odontológico), e Décima Segunda 
(seguro obrigatório) deste Instrumento. 

 II – As empresas deverão comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias do registro da presente convenção a adesão 
e cumprimento de todos os benefícios conquistados previstos no Item I desta cláusula, assim procedendo 
trimestralmente ou sempre que notificada pelo sindicato laboral, enviando os documentos comprobatórios; 



 III – Caberá, ainda, ao Sindicato laboral o acompanhamento e  fiscalização dos benefícios estabelecidos nessa 
Convenção Coletiva de Trabalho destinados aos empregados e seus dependentes 

 IV – Visando a gestão dos benefícios e dirimir eventuais conflitos sobre a aplicação das cláusulas previstas nesta 
CCT, fica criada uma Comissão Paritária, composta por igual número de representantes da categoria profissional 
e da categoria econômica, representantes estes que serão indicados pelos respectivos representantes legais das 
entidades convenentes, que reunirão, ordinariamente, a cada 02 (meses) ou sempre que for acionada por um dos 
sindicatos convenentes. 

V - Para custeio da estrutura e das atribuições previstas no item IV, de acordo com aprovação da assembleia geral 
patronal e com a deliberação e anuência dos trabalhadores, associados e não associados, em assembleia geral 
extraordinária regularmente convocada e realizada, de acordo com o edital de convocação, com fundamento nos 
princípios contidos na Nota Técnica nº 1, de 27/04/2018, da CONALIS/MPT, deverão as empresas descontar 
mensalmente dos salários dos empregados e repassar ao sindicato laboral à título de taxa de acompanhamento e 
fiscalização, a sua quota parte que será o equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor dos benefícios sociais 
previstos no Item I desta cláusula, com a mesma finalidade retro mencionada. Esses valores serão recolhidos à 
entidade sindical até o 10º dia útil de cada mês, acompanhada da relação nominal dos contribuintes e respectivos 
valores descontados, na conta bancária especifica, junto ao Banco do Brasil, Agência 5798-3, CC 1551-2, CNPJ 
30.830.319/0001-05, de titularidade do Sindicato profissional. 

  

VI – Visando a gestão dos benefícios e dirimir eventuais conflitos sobre a aplicação das clausulas previstas nesta 
CCT fica criada uma Comissão Paritária, composta por igual número de representantes da categoria profissional e 
da categoria econômica, representantes estes que serão indicados pelos respectivos representantes legais das 
entidades convenentes, que reunirão ordinariamente a cada 02 (meses) ou sempre que for acionada por um dos 
sindicatos convenentes. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DIÁRIAS DE VIAGENS  
 
 

As diárias pagas nas ocasiões em que são empreendidos deslocamentos superiores a 100 km 
da empresa, sempre a título de reembolso de despesas com refeições e pernoites, são 
ratificadas nos valores a seguir explicitados: 

  

ALMOÇO  24,22 
JANTAR 24,22 

PERNOITE 48,44 

                                                                                                            

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O empregado que empreender viagem superior a 100 km somente 
fará jus ao pagamento do jantar caso retorne à sede da empresa após 21:00 horas. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O empregado que empreender viagem superior a 100 km somente 
fará jus ao pagamento do pernoite na hipótese de não retornar à sua residência no mesmo dia 
em que iniciou sua jornada de trabalho. 



  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A distância percorrida e os horários limites de que tratam esta 
cláusula para caracterização da diária de viagem poderão ser flexibilizados mediante previsão 
expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora convenentes. 

  

PARÁGRAFO QUARTO - Acordo coletivo de trabalho mediado por ambos os sindicatos ora 
convenentes poderá prever valores e regramentos para pagamento das diárias de viagem 
distintos daqueles previstos no caput desta cláusula, bem como condições diferenciadas de 
pagamento. 

  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONCESSÃO ESPONTÂNEA DE BENEFÍCIOS  
 
 

Os benefícios concedidos espontaneamente pela empresa, resultantes apenas de liberalidade unilateral do 
empregador, terão caráter meramente indenizatório e duração conforme a conveniência do cedente, nos 
termos do art. 457, § 2º, CLT. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Fica autorizada a remuneração do motorista em função da distância percorrida, do 
tempo de viagem ou da natureza e quantidade de produtos transportados, inclusive mediante oferta de 
comissão ou qualquer outro tipo de vantagem, desde que essa remuneração ou comissionamento não 
comprometa a segurança da rodovia e da coletividade ou possibilite a violação das normas previstas na Lei 
13.103/15, nos termos do art. 235-G da CLT. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFICIO AO FILHO EXCEPCIONAL  
 
 

As empresas abrangidas por esta norma coletiva pagarão, a todos os empregados que possuam 
dependentes menores de idade portadores de deficiência , o Benefício de Assistência ao Filho Especial, no 
valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

Parágrafo Primeiro: O benefício será único, pago por empregado, independentemente do número de 
dependentes especiais sob sua responsabilidade. O valor não será devido cumulativamente. 

Parágrafo Segundo: O benefício será pago a título de reembolso de despesas excepcionais havidas com 
estes menores, como medicamentos, tratamentos médicos, entre outros, tendo natureza indenizatória e não 
integrando as parcelas contratuais e rescisórias do empregado. 

Parágrafo Terceiro: O benefício descrito no caput somente será devido a filhos de empregados ou menores 
devidamente registrados como dependentes, devendo o empregado apresentar a documentação 
comprobatória da filiação ou dependência à empresa para fazer jus ao benefício. 

 
 

Contrato de Trabalho   Admissão, Demissão, Modalidades  
 



Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HOMOLOGAÇÃO DE DISTRATO DAS HOMOLOGAÇÕES  
 
 

Visando o melhor interesse das empresas e dos trabalhadores do setor, faz-se obrigatória a 
homologação das rescisões sem justa causa de contratos de trabalho com vigência superior a 
12 (doze) meses junto ao Sindicato Laboral, sendo nulo o TRCT que não possuir o carimbo 
assistencial do sindicato. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No ato da homologação a empresa deve apresentar os seguintes 
documentos: 

  

- 5 (cinco) vias de TRCT´s carimbadas e assinadas; 

- Aviso prévio em 3 (três) vias, carimbadas e assinadas; 

- Carta de preposto; 

- Livro ou ficha de registro; 

- Carta de apresentação do trabalhador; 

- Para homologações ocorridas até o dia 10, apresentar o contracheque do mês anterior; 

- Comprovante de depósito da verba rescisória, quando depositadas, e extrato do empregado; 

- Extrato analítico ou de conta vinculada para fins rescisórios do FGTS atualizado; 

- Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) que não aparecer no extrato; 

- GRRF autenticada pela CEF e demonstrativo; 

- CTPS atualizada e assinada; 

- Exame demissional; 

- PCMSO e PPP quando o empregado exercer atividade em área insalubre ou perigosa; 

- Guia de seguro desemprego; 

- Chave de identificação; 

- Certidão de quitação sindical; 



- Apólice do Seguro de Vida Obrigatório de acordo com a Cláusula Décima ou Certidão de 
Regularidade expedida pelo Laboral. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento das verbas rescisórias deverá ser efetuado nos 
seguintes prazos, salvo em casos de previsão expressa nos termos do art. 477, § 6º da CLT, 
alterado pela Lei 13.467/17 em acordo coletivo de trabalho: 

  

a) até o décimo dia imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso 
prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO – O agendamento de homologação deve se dar até no máximo 05 
(cinco) dias após o início do aviso prévio. Quando o aviso prévio for indenizado ou pedido de 
demissão, o prazo para agendamento será de 3 (três) dias. 

  

PARÁGRAFO QUARTO – A empresa deverá comprovar, no ato da rescisão de contrato de 
trabalho, as faltas, as médias de horas extras e noturnas com reflexos se houver; 12 (doze) 
meses, nos termos do art. 507-B, CLT. 

  

PARÁGRAFO QUINTO – Caso realize depósito bancário das verbas rescisórias, a empresa 
deverá orientar o funcionário a imprimir o extrato da sua conta para apresentar no ato da 
homologação. 

  

PARÁGRAFO SEXTO - A quitação passada pelo empregado ao empregador, com assistência 
de entidade sindical de sua categoria, no momento da homologação da rescisão do contrato de 
trabalho, tem eficácia liberatória exclusivamente em relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à 
parcela ou parcelas impugnadas. A quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo 
de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem 
desse recibo. 

  
 

Estágio/Aprendizagem  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO JOVEM APRENDIZ  
 
 



As empresas que trabalharem com jovens aprendizes, nos termos do art. 429, CLT, c/c Lei nº 
10.097/2000 c/c Decreto nº. 5.598/2005, calcularão o salário dos mesmos com base no piso de 
R$ 1.238,11 (hum mil, duzentos e trinta e oito reais e onze centavos), proporcionalmente ao 
número de horas contratadas e efetivamente trabalhadas, independentemente da função 
exercida. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderão ser excluídas da relação de empregados que comporão o 
percentual para fins da contratação de que trata esta Cláusula, os motoristas, ajudantes e 
demais funções que, por sua natureza, sejam incapazes de habilitar-se por meio de 
aprendizagem, desde que haja previsão expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por 
ambos os Sindicatos ora convenentes. 

  
 

Outros grupos específicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORNECIMENTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO  
 
 

Por ocasião da rescisão do Contrato de Trabalho, as empresas comprometem-se, sem que o 
empregado solicite, a fornecer o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), para fins 
previdenciários e a Declaração de Rendimentos, para fins de imposto de renda. 

  

  
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS ACORDOS DE REDUÇÃO E SUSPENSÃO DE JORNADA  
 
 

Os acordos de redução e suspensão de jornada obedecerão estritamente às normas previstas 
na Medida Provisória nº 936/2020 

 Parágrafo Primeiro - A ratificação dos acordos de redução e suspensão de jornada será feita 
exclusivamente mediante acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora 
convenentes. 

 Parágrafo Segundo – São nulos de pleno direito os acordos de redução e suspensão de 
jornada formalizados com empregados que tenham remuneração maior que R$ 3.135,00 ou 
menor que R$ 12.212,20 e diploma de ensino superior sem a participação dos sindicatos ora 
convenentes através de acordo coletivo de trabalho. 

 Parágrafo Terceiro – São nulos de pleno direito os acordos de redução e suspensão de 
jornada formalizados em percentuais distintos daqueles previstos na Medida Provisória nº 



936/2020 sem a participação dos sindicatos ora convenentes através de acordo coletivo de 
trabalho. 

  

  
 

 
Relações de Trabalho   Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  

 
Normas Disciplinares  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS NORMAS PARA OS MOTORISTAS  
 
 

Os empregados que exercem a função de motorista, qualquer das modalidades, deverão cumprir as 
determinações abaixo, observada a respectiva adequação à espécie de veículo conduzido e ao transporte 
realizado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que exercem a função de motorista zelarão pela conservação 
do veículo, devendo, ainda, levar imediatamente ao conhecimento da empresa os imprevistos ocorridos e 
tomar as providencias urgentes e cabíveis quanto a tais imprevistos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao motorista cabe a responsabilidade pelo extravio de cargas, ferramentas e 
acessórios que comprovadamente lhe forem confiadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ao motorista cabe a responsabilidade de toda e qualquer infração de trânsito 
por ele cometida, quando ficar comprovada sua culpa ou dolo, depois de esgotados os recursos cabíveis se 
for o caso. 

PARÁGRAFO QUARTO - O motorista deverá cumprir fielmente todas as determinações do Código de 
Trânsito Brasileiro, da legislação complementar e das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN), ficando sob sua exclusiva responsabilidade as penalidades e medidas administrativas 
decorrentes da inobservância de qualquer desses preceitos, quando forem esses deveres e 
responsabilidade do condutor. 

PARÁGRAFO QUINTO – Ocorrendo fato descrito no Parágrafo Quarto, a empresa se obriga, de imediato, a 
comunicar ao motorista o recebimento do Auto de Infração e, confirmada documentalmente a culpa do 
motorista,  serão descontados os respectivos valores no contra-cheque do mês subsequente, bem como 
será imputada a pontuação relativa a referida infração.   

PARÁGRAFO SEXTO - Para a perfeita realização do trabalho, a empresa colocará, à disposição do 
motorista, numerário e demais apetrechos de viagem, por cuja guarda é responsável, cessando sua 
responsabilidade com a entrega ou prestação de contas ao final da viagem ou trabalho. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica vedado aos motoristas fazerem-se acompanhar por terceiros nos veículos ou 
empregados que estejam fora de seu horário de serviço, sem expressa autorização do empregador. A 
comprovada inobservância face à mencionada proibição facultará a aplicação das medidas legais cabíveis. 

PARÁGRAFO OITAVO – Realizar exames toxicológicos e participar de programas de controle de uso de 
drogas e de bebidas alcoólicas, instituídos pelo empregador e com sua ampla ciência, específicos para 
substâncias psicoativas que causem dependência ou, comprovadamente, comprometam a capacidade de 
direção, com janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, previamente à admissão, periódicos no curso 
do pacto laboral, com periodicidade mínima de uma vez a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, bem como 



por ocasião do desligamento, podendo ser utilizado para essa finalidade o exame toxicológico previsto 
na Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, assegurado o direito à 
contraprova em caso de resultado positivo e a confidencialidade dos resultados dos respectivos exames, 
nos termos do art. 168, CLT, constituindo infração disciplinar, passível de penalização nos termos da lei, a 
recusa do empregado em submeter-se aos mesmos.  

PARÁGRAFO NONO – Preencher com precisão e fidelidade o controle de frequência estabelecido pelo 
empregador, anotando com correção os horários de entrada e saída, tempo de direção, descanso, espera, 
entre outros, nos termos determinados pela Legislação vigente, ficando passível de punição a omissão no 
preenchimento ou anotação distinta da realidade, nos termos do art. 235-C, §§14 e 15, CLT e art. 67-E e § 
4º da Lei 9.5038/97 (CTB). 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Realizar, às suas expensas, os exames necessários à renovação dos cursos e/ou 
licenças necessárias à execução do trabalho para o qual foi contratado. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO TELETRABALHO  
 
 

As contratações na modalidade de teletrabalho obedecerão às previsões dos arts. 75-A a 75-E, 
CLT e da Medida Provisória nº 927/2020. 

Parágrafo Primeiro: O acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora 
convenentes, poderá estabelecer benefícios em valores e condições diferenciados para o 
trabalho em home office. 

Parágrafo Segundo:  O acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora 
convenentes, poderá estabelecer a possibilidade de redução de jornada de trabalho, instituída 
pela Lei 14.020/2020, também para o teletrabalho, objetivando o atendimento à Cláusula 
Terceira deste Instrumento. 

  

  
 

Transferência setor/empresa  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA POR INTERESSE DO EMPREGADO  
 
 

A empresa ficará isenta do pagamento do adicional de que trata o art. 469, § 2º CLT quando a transferência 
de localidade se der por interesse do empregado, hipótese em que a circunstancia deverá ser registrada por 
escrito pelo mesmo. 

  
  
 

Estabilidade Mãe  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ESTABILIDADE DA GESTANTE  



 
 

À gestante aplica-se o contido no Art. 7, inciso XVIII da Constituição Federal e Art. 10, inciso II. Alínea “b” 
das Disposições Transitórias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empregada gestante deve informar à empresa seu estado gravídico tão logo 
se cientifique do mesmo durante o pacto laboral. 

PARAGRAFO SEGUNDO – Havendo rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, deverá a 
empregada informar à empresa seu estado gestacional em até 60 (sessenta) dias após o término do aviso 
prévio, sob pena de perda do direito à percepção do salário nos meses de afastamento sem prestação de 
serviços, sem, no entanto, prejuízo à estabilidade de que trata o Parágrafo Terceiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A estabilidade de que trata o caput desta Cláusula refere-se à garantia 
laborativa da gestante, sendo vedada a opção injustificada pelo recebimento de indenização dos salários 
em detrimento à prestação de serviços. 

 
Estabilidade Portadores Doença Não Profissional  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA POR ACIDENTE DE TRABALHO  
 
 

Será concedida estabilidade provisória de 12 (doze) meses, a empregados acidentados no trabalho e 
contratados por prazo indeterminado,iniciando-se imediatamente após a alta da licença previdenciária, 
desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

  

a)     Obtenção de afastamento médico superior a 15 (quinze) dias; 

b)     Recebimento de benefício previdenciário no Código 91; 

c)      Emissão de CAT pela empresa, pelo Sindicato Laboral ou Ministério do Trabalho e Emprego; 

  

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA ESTABILIDADE POR PROVISÃO DE APOSENTADORIA  
 
 

As empresas assegurarão aos empregados que estiverem, comprovadamente, a 2 (dois) anos 
da aquisição do direito à aposentadoria e que contem 5 (cinco) anos de serviço ininterrupto na 
mesma empresa e desde que sejam comunicadas por escrito das circunstâncias acima pelos 
empregados a manutenção do emprego ou a indenização do valor correspondente ao salário-
base do período que faltar para a aposentadoria, excetuando-se os casos de demissão por justa 
causa, extinção do estabelecimento ou motivo de força maior.   



  

PARÁGRAFO ÚNICO - O acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora 
convenentes, poderá flexibilizar e delimitar os requisitos formais de comunicação e indenização.

 

  
 

 
Jornada de Trabalho   Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Duração e Horário  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DO MOTORISTA EM VIAGENS LONGAS  
 
 

Nas viagens de longa distância, consideradas como tais aquelas que o motorista profissional empregado 
permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua residência por mais de 24 (vinte e quatro) 
horas, o repouso diário pode ser feito no veículo ou em alojamento do empregador, do contratante do 
transporte, do embarcador ou do destinatário ou em outro local que ofereça condições adequadas.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de a viagem de longa distância possuir duração superior a 7 (sete) 
dias, o repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo 
do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, usufruído no retorno 
do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas 
para o efetivo gozo do referido repouso.  

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O motorista empregado, em viagem de longa distância, que ficar com o veículo 
parado após o cumprimento da jornada normal ou das horas extraordinárias, fica dispensado do serviço, 
exceto se for expressamente autorizada a sua permanência junto ao veículo pelo empregador, hipótese em 
que o tempo será considerado de espera.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos termos do §§1º e 2º do art. 235-D da CLT, será permitido o fracionamento 
do repouso semanal em 2 (dois) períodos, sendo um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas ininterruptas, a 
serem cumpridos na mesma semana e em continuidade a um período de repouso diário, os quais serão 
usufruídos no retorno da viagem ficando autorizada a cumulatividade de até 03 (três) descansos 
consecutivos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no 
mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o veículo em movimento, assegurado o repouso 
mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo ou, se na cabine leito, com o 
veículo estacionado, a cada 72 (setenta e duas) horas, nos termos do art. 235-D, § 5º, CLT.  

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veículo transportado por 
qualquer meio onde ele siga embarcado e em que o veículo disponha de cabine leito ou a embarcação 
disponha de alojamento para gozo do intervalo de repouso diário previsto no § 3o do art. 235-C, esse tempo 
será considerado como tempo de descanso.  

PARÁGRAFO SEXTO - Para o transporte de cargas vivas, perecíveis e especiais em longa distância ou em 
território estrangeiro poderão ser aplicadas regras conforme a especificidade da operação de transporte 
realizada, cujas condições de trabalho serão fixadas em convenção ou acordo coletivo de modo a assegurar 
as adequadas condições de viagem e entrega ao destino final.’ (NR)  



PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de alteração da Lei 13.103/15 que prevê a jornada de trabalho do 
motorista, as partes convenentes deste termo se comprometem a rever a presente cláusula, ajustando-a as 
novas previsões legais. 

 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO BANCO DE HORAS - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXCEDENTES  
 
 

As horas adicionais prestadas pelo empregado, excedentes de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, poderão ser objeto de compensação, reduzida a jornada em outro dia, desde que a 
mencionada redução da carga horária seja procedida, no máximo, em até 7 dias (sete) dias, nos 
termos do art. 235-C, §5º, CLT. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos 
ora convenentes, poderá estabelecer prorrogação do banco de horas pelo prazo de até 06 (seis) 
meses. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - O acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos 
ora convenentes, poderá estabelecer a prorrogação por até 04 (quatro) horas extraordinárias, 
de modo que a soma da jornada diária com as horas extras eventualmente realizadas, não 
ultrapasse o limite máximo de 12 (doze) horas de trabalho efetivo, nos termos do art. 235-C, 
§1º, CLT, excetuando-se neste cômputo o intervalo intrajornada e as horas de espera, nos 
termos do art. 235-C, §§2º, 3º, 4º, 8º, 9º, 10º,11º, 12º, 13º da CLT. 

  
 

Controle da Jornada  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO CONTROLE DA FREQUÊNCIA  
 
 

Fica facultado à empresa, em substituição aos sistemas convencionais de anotação de horário de trabalho 
dos empregados internos, adotar o controle de frequência através de papeleta externa, controle eletrônico 
no veículo, rastreio, entre outros, podendo, para tanto, controlar e administrar apenas as exceções ocorridas 
durante a jornada de trabalho (falta, atraso e trabalho extraordinário), na forma da portaria GM/MTb nº 
1.120, de 8 de novembro de 1995. Periodicamente, a empresa emitirá um relatório individual com o registro 
das exceções, para que o empregado possa concordar ou não com os registros nele efetuados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Tendo em vista a publicação da Lei nº 13.103/15, que em seu artigo 2º, Inciso 
V, alínea “b”, dispõe que é direito do motorista profissional ter sua jornada de trabalho e tempo de direção 
controlados de maneira fidedigna pelo empregador, fará o motorista jus às horas extras efetivamente 
realizadas e demonstradas por intermédio dos controles de jornada de diários de bordo, equipamentos 
eletrônicos instalados no veículo, tacógrafos ou rastreadores eletrônicos, a critério das empresas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado é responsável pela guarda, preservação e exatidão das 
informações contidas nas anotações em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou no 
registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, ou nos rastreadores ou sistemas e meios 



eletrônicos, instalados nos veículos, normatizados pelo Contran, até que o veículo seja entregue à empresa, 
sendo permitido seu envio à distância, com posterior anexação do documento original, a critério do 
empregador, nos termos do art. 67-E e 235-C, §§ 14º, 15º e 16º, ambos da CLT. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os documentos administrativos e fiscais utilizados pelas empresas nas 
operações de transporte, tais como conhecimento de transporte, romaneio, manifesto de carga, relatórios 
operacionais, etc., não poderão ser considerados para efeito de controle de jornada de trabalho, por não se 
traduzirem em instrumentos bilaterais, diretos ou indiretos, de sua operação, salvo os diários de bordo, 
tacógrafos e rastreadores eletrônicos. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Na hipótese de rescisão contratual, qualquer que seja a modalidade, iniciativa do 
empregador, pedido de demissão do empregado ou justa causa de ambos, fará o trabalhador jus ao 
pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da 
rescisão. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregados que cumpram jornada externa deverão organizar-se para 
cumprimento do intervalo intrajornada, valendo, para tal fim, a pré-assinalação de que trata o art. 74, § 2º, 
CLT. 

 
Turnos Ininterruptos de Revezamento  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ESCALA DE TRABALHO  
 
 

O acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os Sindicatos ora convenentes, poderá 
prever jornada especial de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso 
para o trabalho dos empregados abrangidos por esta convenção em razão da especificidade do 
serviço, da sazonalidade ou de característica que o justifique, nos termos do art. 235-F, CLT, 
c/c Súmula n° 444, do C. TST. 

  
 

Outras disposições sobre jornada  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA JORNADA DO MOTORISTA  
 
 

Nos termos do art. 235-C, CLT, a jornada diária de trabalho do motorista profissional será a estabelecida na 
Constituição Federal e mediante este instrumento coletivo de trabalho, considerando-se como trabalho 
efetivo o tempo que o motorista estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, 
repouso, espera e descanso, admitindo-se, a prorrogação da jornada de trabalho por até 4 (quatro) horas 
extraordinárias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entende-se como tempo de direção ou de condução apenas o período em que o 
condutor estiver efetivamente ao volante, em curso entre a origem e o destino.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 5 (cinco) horas e meia 
ininterruptas, devendo repousar por 30 (trinta) minutos a cada 6 (seis) horas na condução de veículo de 
transporte de carga, sendo facultado o seu fracionamento e o do tempo de direção, desde que não 
ultrapassadas 5 (cinco) horas e meia contínuas no exercício da condução, nos termos do art. 67-C, CLT.  



PARÁGRAFO TERCEIRO -  Será assegurado ao motorista profissional empregado, intervalo mínimo de 1 
(uma) hora para refeição, presumindo-se seu gozo pela pré-assinalação do mesmo no controle de 
frequência, em razão da natureza do trabalho externo. Poderá esse período coincidir com o tempo de 
parada obrigatória na condução do veículo estabelecido pela Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 
Código de Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5o do art. 
71 desta Consolidação.  

PARÁGRAFO QUARTO -  Os empregados em serviços externos possuem a responsabilidade de paralisar 
suas atividades para usufruírem dos intervalos para refeição e descanso, nos termos do artigo 67-E, §1º, da 
CLT, sujeitando o motorista profissional às penalidades daí decorrentes, nos termos da CLT e da legislação 
vigente, na hipótese de inobservância do referido período de repouso. 

PARÁGRAFO QUINTO -  Os motoristas empregados sujeitos a previsão do art. 71, CLT, poderão ter o 
intervalo expresso no caput deste dispositivo reduzido e/ou fracionado, e aquele estabelecido no § 
1ofracionado, quando compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o início da última hora 
trabalhada, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de trabalho a que são 
submetidos os motoristas, mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso menores ao final 
de cada viagem. 

PARÁGRAFO SEXTO -  Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas 
de descanso, que podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com os períodos de parada 
obrigatória na condução do veículo, nos termos estabelecidos pela Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 
- Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o 
gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - O condutor somente iniciará uma viagem após o cumprimento integral do intervalo 
de descanso previsto no parágrafo anterior, sendo certo que nenhum transportador de cargas, embarcador, 
consignatário de cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte multimodal de cargas ou 
agente de cargas ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda que subcontratado, que conduza 
veículo referido no caput sem a observância do referido dispositivo. 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será considerado como jornada de trabalho, nem ensejará o pagamento de 
qualquer remuneração, o período em que o motorista empregado ou o ajudante ficarem espontaneamente 
no veículo usufruindo dos intervalos de repouso.  

PARÁGRAFO NONO - Em situações excepcionais de inobservância justificada do limite de jornada de que 
trata o art. 235-C, CLT, desde que devidamente registradas, e que não comprometam a segurança 
rodoviária, a duração da jornada de trabalho do motorista profissional empregado poderá ser elevada pelo 
tempo necessário até o veículo chegar a um local seguro ou ao seu destino, desde que não haja 
comprometimento da segurança rodoviária.  

PARÁGRAFO DÉCIMO -  São considerados tempo de espera as horas definidas pelo art. 235-C, 
Parágrafos 8º a 13º da CLT, sendo computadas como tais, as horas em que o motorista profissional 
empregado ficar aguardando carga ou descarga do veículo em qualquer lugar que se faça necessário, a 
exemplo do embarcador, da sede da empresa, do destinatário, do porto, o tempo aguardando restrição de 
tráfego, aguardando paralizações grevistas ou qualquer outro que abranja tais características, bem como o 
período gasto com a fiscalização da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  As horas relativas ao tempo de espera não são computadas como 
jornada de trabalho e nem como horas extraordinárias, sendo indenizadas na proporção de 30% (trinta por 
cento) do salário hora normal, resguardado sempre o direito ao recebimento da remuneração 
correspondente ao salário-base diário, nos termos do art. 235-C, §§ 9º e 10º da CLT, não se excluindo de 
sua caracterização a necessidade de pequenas movimentações no veículo em qualquer das hipóteses 
previstas no Parágrafo Décimo Primeiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar 
movimentações necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de 



trabalho, ficando garantido, de toda sorte, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas previstas no § 
3o do art. 235-C, CLT.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Quando o tempo de espera superar 02 (duas) horas ininterruptas e for 
exigida a permanência do motorista empregado junto ao veículo, caso o local ofereça condições 
adequadas, o tempo será considerado como repouso para os fins do art. 235-C, §§2º e 3º, CLT, sem 
prejuízo do pagamento de que trata o Parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista 
empregado não tem horário fixo de início, de final ou de intervalos, nos termos do art. 235-C, § 13º, CLT.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Aplicam-se as disposições desta Cláusula ao ajudante empregado nas 
operações em que acompanhe o motorista, nos termos do art. 235-C, § 16º, CLT, sendo considerado, para 
os ajudantes, o tempo em que o veiculo estiver em movimento, tempo de espera para fins do art. 235-C, 
CLT. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A alternância de turnos diuno e noturno poderá ser feita de forma 
excepcional, conforme necessidade imperiosa do serviço pela empresa, mediante comunicação ao 
empregado com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas). 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Uniforme  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DOS UNIFORMES GRATUITOS PARA O TRABALHO  
 
 

As empresas fornecerão, gratuitamente, uniformes para o trabalho, quando exigido seu uso, em 
número de 02 (dois) por semestre. A não conservação do aludido vestuário implicará a 
concessão de uniforme excedente à quantidade ora estabelecida, mediante o respectivo 
desconto no salário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão admitidos descontos se resultar configurada a culpa 
ou dolo do empregado na conservação ou guarda do aludido uniforme. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A periodicidade de que trata esta cláusula poderá ser flexibilizada 
mediante previsão expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os Sindicatos 
ora convenentes. 

  

  
 

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA NEGOCIAÇÃO 
COLETIVA  



 
 

De acordo com a deliberação e concordância dos trabalhadores, associados e não associados, em 
assembleia regularmente convocada e realizada e de acordo com  edital de convocação específico,  com 
fundamento nos princípios invocados na Nota Técnica nº 1, de 27/04/2018, da CONALIS/MPT, e da tese nº 
18, da Comissão 3, aprovada pela CONAMAT, será descontado de todos empregados, beneficiados 
pelo  presente instrumento, a título de contribuição negocial, em favor da entidade profissional convenente, o 
valor de R$ 7,00 (sete reais), por mês,  a partir do registro desta norma junto ao Ministério do Trabalho, 
devendo tal recolhimento ser feito através de deposito bancário, identificado,(Banco do Brasil, Agência 5798-
3, CC 1551-2, CNPJ 30.830.319/0001-05) cuja destinação será custear a negociação coletiva de trabalho, os 
serviços jurídicos na área trabalhista,  homologações e conferencia de cálculos trabalhistas  e cálculos para 
aposentadorias 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As importâncias correspondentes a este desconto serão recolhidas à entidade 
sindical no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o desconto, obrigando a empresa a remessa do comprovante 
do referido depositodo acompanhada da relação nominal dos contribuintes e respectivos valores 
descontados. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O não recolhimento no prazo mencionado acarretará à empresa 
uma multa de 10% (dez por cento) sobre o total que deveria ter sido recolhido, independente de 
outras cominações legais, por se tratar de apropriação indébita. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL  
 
 

As empresas descontarão de todos os empregados representados pelo Sindicato Laboral, 
conforme aprovado em assembléia da categoria , o valor correspondente a 01 (um) dia de 
salário reajustado do mês de setembro de 2020, a titulo de contribuiçao assistencial, mediante 
desconto em folha de pagamento, conforme aprovação da Assembléia Geral , ficando sob a 
responsabilidade da empresa o repasse de tais valores ate 15 de outubro de 2020, devendo tal 
recolhimento ser feito diretamente no Sindicato dos Rodoviários de Nova Iguaçu, ou através de 
depósito bancário (Banco do Brasil, Agência 5798-3, CC 1551-2, CNPJ 30.830.319/0001-05 -
O envio do comprovante de depósito e relação nominal dos trabalhadores com o respectivo 
desconto deverá ser enviado através do e-mail sttrni@hotmail.com).  

Paragrafo Primeiro; É concedido aos empregados o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
efetivo desconto, para discordarem, por escrito, do mesmo. A discordância só terá valor legal, 
quando feita de próprio punho pelo empregado e por este protocolada no sindicato profissional.

Parágrafo segundo ; O não recolhimento no prazo mencionadao acarretará a empresa uma 
multa de 10% (dez por cento) sobre o total que deveria ser recolhido, independente de outras 
cominações legais, por se tratar de apropriação indébita. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL  



 
 

As empresas neste ato representadas, conforme autorização prévia e expressa em assembleia 
gerais, recolherão à Entidade Patronal o montante igual a 03 (três) salários mínimos nacionais, 
totalizando R$ 3.117,00 (três mil cento e dezessete reais), até o próximo dia 31 de agosto de 
2020. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas associadas a este Sindicato Patronal ou que venham a 
se associar até a data de vencimento da parcela terão desconto no valor da contribuição 
assistencial, recolhendo a entidade o valor de R$ 1.039,00 (hum mil e trinta e nove reais) até o 
dia 31 de agosto de 2020. 

 

  
 

 
Disposições Gerais  

 
Mecanismos de Solução de Conflitos  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DO NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA - 
NINTER  
 
 

Os sindicatos convenentes resolvem instituir o NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO 
TRABALHISTA – NINTER, que será gerido de forma compartilhada e funcionará no âmbito do 
sindicato profissional, cuja atividade observará o disposto na presente cláusula convencional e 
no regimento interno a ser elaborado dentro do prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura deste 
instrumento, tendo como base as disposições seguintes: 

  

I. O objetivo do NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA – NINTER é 
colaborar na solução dos conflitos coletivos e individuais trabalhistas, bem como dar assistência 
aos trabalhadores por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, lavrando Termo de Acordo 
Individual e Instrumentos Coletivos de Trabalho que será assinado pelas partes e pelos 
sindicatos convenentes, em observância à norma constitucional e a legislação trabalhista; 

  

II. Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à Comissão de Conciliação Prévia 
no âmbito do sindicato profissional. Não prosperando a conciliação, será fornecida ao 
empregado e ao empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição de 
seu objeto, firmada pelos membros da Comissão, que deverá ser juntada à eventual reclamação 
trabalhista; 



  

III. Os sindicatos convenentes, objetivando o aprimoramento das relações trabalhistas e a 
solução de problemas envolvendo os seus representados, poderão efetivar a negociação e 
celebração de termos de compromisso, termos de ajustamento de conduta ou acordos coletivos 
de trabalho de qualquer natureza envolvendo quaisquer empresas da categoria econômica ora 
representada que submeter a sua demanda para apreciação do NINTER; 

  

IV. Na hipótese de convocação de empresas em razão de denúncias ou irregularidade em face 
da legislação trabalhista ou da presente Convenção Coletiva, também deverá ser comunicado, 
previamente, à entidade sindical patronal para que esta preste assistência e acompanhe os seus 
representados; 

  

V. Os sindicatos convenentes se comprometem a manter canal permanente de diálogo e 
negociação, tendo em vista a: 

a - promover o cumprimento desta Convenção e da legislação vigente, dando solução às 
divergências surgidas; 

b- avaliar esta Convenção, levando em conta o contexto conjuntural e os dispositivos legais 
vigentes, buscando seu aperfeiçoamento e atualização; 

c - garantir a eficácia e efetividade dos benefícios sociais contidos na presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, garantido o acesso para todos os trabalhadores representados. 

  

VI. Fica instituído o procedimento de realização de Termo de Quitação Anual, devendo a 
empresa agendar, no prazo de 15 (quinze) dias, após completados 12 (doze) meses de trabalho 
de cada empregado, audiência para formalização do referido acordo, nos termos do artigo 507-
B, CLT, devendo este termo ser firmado na presença de ambos os sindicatos ora convenentes, 
do empregado e de um representante da empresa. As parcelas discriminadas no referido termo, 
terão eficácia liberatória nos termos da legislação vigente; 

  

VII. O NINTER terá composição paritária com representantes das categorias profissional e 
patronal, em número a ser fixado em seu regimento interno, devendo, necessariamente, ser 
assessorada por um corpo jurídico; 

  

VIII.  O sindicato profissional deverá garantir a assessoria jurídica para o trabalhador que 
submeter a sua demanda individual ao NINTER, ficando fixados os honorários assistenciais a 
ser quitado pela demandada no percentual de até 15% (quinze por cento) do crédito do 
demandante. 



  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DO ACORDO COLETIVO  
 
 

O acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo 
nulos de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical 
laboral e a empresa 

 

  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DA CLÁUSULA PENAL  
 
 

 No caso do não cumprimento de quaisquer das cláusulas econômicas ou sociais desta norma 
coletiva, fica a parte infratora obrigada a pagar multa de R$ 1.045,00 ( mIL  E QUARENTA E 
CIINCO REAIS), e no descumprimento das cláusulas sociais, pagará mais mil e quarenta e 
cinco reais R$ 1.045,00 ( MIL E QUARENTA E CINCO REAIS), em favor do Sindicato Laboral. 

  
 

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO  
 
 

A presente convenção coletiva possui vigência e data-base conforme previsto na Cláusula 
Primeira, sendo que, as cláusulas sociais aqui acordados prevalecerão por dois anos, e as 
cláusulas econômicas serão discutidas na data base da categoria,  ou seja 01 de maio de 2021.

  

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DO CAGED  
 
 

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva ficam obrigadas a enviar, 
mensalmente, aos sindicatos laboral e patronal, cópia do CAGED - Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados, enviado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena de 
arcarem com multa de um piso salarial por mês em que deixar de enviar o cadastro, multa esta 



que será revertida em favor do Sindicato Profissional, sem prejuízo da aplicação do artigo 600, 
CLT, extensivo sobre as contribuições assistenciais. 

  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA   PANDEMIA DO 
COVID-19  
 
 

Considerando o Estado de Calamidade Pública e da Emergência de Saúde pública decorrente 
da pandemia do novo CORONAVIRUS (COVID-19), e da importância em adotar medidas para 
enfrentamento dos efeitos econômicos e preservação do emprego e renda: 

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS), em 1 1 de março de 
2020, de pandemia da Doença Infecciosa COVID-19, provocada pelo Novo Coronavírus (SARS-
COV-2); 

Considerando o fato notório da propagação comunitária em todo o território nacional da Doença 
Infecciosa COVID-19; 

Considerando as medidas de urgência adotadas para se evitar a propagação do Novo 
Coronavírus, como a necessidade de isolamento social e quarentena de pessoas e populações 
em todo o mundo e no Brasil, nos termos da Lei Federal número 13.979/2020, Decreto 
Legislativo de número 6/2020, Decreto do Governo do Estado de São Paulo número 64.881 e 
legislações correlatas federais, estaduais e municipais; 

Considerando os impactos socioeconômicos sobre os diversos setores da economia, devido à
paralisação, redução ou suspensão de atividades, como medidas de contenção da propagação 
da doença, com impactos financeiros e econômicos sobre os diversos setores empresariais de 
atividade econômica; 

Considerando os reflexos econômicos já verificados pela pandemia em tela e aqueles que ainda 
se verificarão, que impactarão no nível de empregabilidade, na renda dos trabalhadores e no 
aumento da pobreza; 

Considerando a necessidade de adoção de medidas emergenciais e temporárias que 
possibilitem a adequação das condições de trabalho aos efeitos da atual crise sanitária, a fim 
de se garantir a sobrevivência de empresas e a preservação do emprego, ocupação e renda 
dos trabalhadores e trabalhadoras; 

Considerando que a Constituição Federal qualifica as entidades sindicais como representantes 
dos direitos e interesses dos trabalhadores (artigo 80 , III) e prevê o princípio da autonomia 
privada coletiva (artigos 70 XXVI e 80, VI), o qual assegura o pleno reconhecimento das 
negociações coletivas como direito fundamental de todos os trabalhadores urbanos e rurais; 



Os sindicatos ora convenentes envidarão esforços para adoção de medidas temporárias de 
flexibilização e análise casuística das questões financeiras que envolvem os benefícios 
previstos nesta norma coletiva, visando a manutenção da empresa e dos empregos 

 Parágrafo Único: O aval das medidas praticadas pelas empresas dependerá da verificação da 
obediência estrita às previsões das Medida Provisória nº 927/2020 e MP 936/2020, pelo 
sindicato laboral. 

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DO DIA DO RODOVIÁRIO  
 
 

As empresas reconhecem o dia 25 de julho como o “DIA DO RODOVIÁRIO”, ficando 
assegurado aos empregados que trabalhem nesse dia a remuneração em dobro, 
podendo o dia de folga ser alterado para data distinta mediante previsão expressa 
em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora convenentes.  

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO QUADRO DE AVISOS  
 
 

As empresas colocarão à disposição do Sindicato laboral quadro de avisos nos locais de 
trabalho para a afixação de comunicados oficiais da categoria profissional, desde que não 
contenham matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja, devendo esses avisos 
serem enviados ao setor competente da empresa, que se encarregará de fixá-los. 

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DO ARTIGO 614 DA CLT  
 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho entrará em vigor em vigor 3 (três) dias após a 
entrega da mesma na Superintendência Regional do Trabalho ou no Sistema de Mediação, 
conforme determina o parágrafo primeiro do artigo 614 da CLT. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aquelas empresas que não cumprirem qualquer das cláusulas da 
presente convenção ficarão obrigadas ao pagamento de multa no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) em favor do empregado que tiver sido diretamente prejudicado pelo não 
cumprimento tempestivo desta norma coletiva. 

  



PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação da penalidade mencionada no parágrafo anterior 
somente poderá ocorrer após a notificação da empresa pelo sindicato laboral para que a mesma 
exercite o seu direito da ampla defesa e do contraditório no prazo de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da mesma. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de indeferimento da defesa apresentada por parte do 
empregador ou caso o mesmo permaneça inerte em apresentar sua defesa no prazo de 10 (dez) 
dias poderá o sindicato laboral interpor ação judicial cabível para cumprimento desta norma 
coletiva, cumulada com a penalidade prevista na presente cláusula. 

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA RELAÇÃO COM CARRETEIRO AUTÔNOMO  
 
 

Entre o proprietário de veículo de carga, carreteiro autônomo, que se agregar ou tenha se 
agregado a uma empresa de transportes para realizar com seu veículo operação de transporte 
de cargas, assumindo riscos e/ou gastos da operação de transporte (tais como – combustível, 
manutenção, peças, desgaste, avaria do veículo, etc), e as empresas ora representadas pelo 
sindicato patronal não haverá, em qualquer hipótese, relação de emprego, na acepção legal do 
termo, não podendo o referido proprietário de veículo se beneficiar de quaisquer direitos 
previstos na lei celetista ou de quaisquer Convenções Coletiva já firmadas pelos sindicatos 
convenentes, independentemente da forma de pagamento. Encontra-se, assim, o proprietário 
do veículo de cargas agregado taxativamente excluído da categoria profissional do sindicato ora 
acordante, seguindo-se o determinado na Lei nº 7.290, de 19.12.84 e na Lei nº 11.442, de 
05.01.2007. 

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA NÃO APLICAÇÃO DESTA CCT AO CARRETEIRO  
 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho não se aplica ao motorista autônomo, agregado às 
transportadoras, prestando serviços na condução de veículo próprio ou de terceiros. 

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA CCT EM RAZÃO DA COVID-19  
 
 

Tendo em vista os impactos econômico-financeiros da pandemia da COVID-19, caso haja 
previsão expressa em acordo coletivo de trabalho, mediado por ambos os sindicatos ora 
convenentes, poderá haver: 



a)                 redução dos valores pagos de auxílio-alimentação e transporte para os 
trabalhadores quem esteja trabalhando de casa (home office); 

b)                 validação dos acordos individuais de redução e suspensão de contrato de trabalho, 
desde que tratado com sindicato laboral, e com a anuência do patronal; 

c)                  permissão da redução de contrato de trabalho na modalidade de home office, 
visando a proteção da saúde do empregado, nos moldes da MP nº 936/2020. 

  
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DO FORO COMPETENTE  
 
 

A Justiça do Trabalho da Comarca de Petropolis  será o foro competente para dirimir e julgar 
toda e qualquer dúvida ou pendência resultante da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


